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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM n2 100/87.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO:

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

comunica a Vossa Excelência que promulgou nos termos do § 22, do Artigo 48, da

Constituição Estadual, a Lei n2 187, que "Dá nova redação ao Art. 22 da Lei

n2 104, de 20/05/86, que criou o Município de Alta Floresta D'Oeste".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 22 de dezembro de 1987.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N2 054/87.
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GOVERNO DO ESTfcOO CE kO*DONIA
GOVERNAÜCRIA

Protocolo Nfr! Jfl^/^L&
Recebido Em^Q.J.L^i-.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR M) E&TAÍ)/

O PRESIDENTE DA A^SEMBIÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO
NIA, envia a Vossa Excelência, parados ftLns constitucionais, o incluso Proje
to de Lei que "Dá nova redação ao Art. 22 da Lei n2 104, de 20/05/86, quê
criou o Município de Alta Floresta D'Oeste".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de novembro de 1987.
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Dá nova redação ao Art. 22 da Lei
n2 104, de 20/05/86, que criou o
Município de Alta Floresta D'0es
te.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, decreta:

Art. 12-0 Art. 22 da Lei n2 104, de 20/05/86, passa a
ter a seguinte redação:

"Art. 22 - Os limistes do município de Alta Floresta
D'Oeste são os seguintes: partindo da foz do Rio Massaco no Rio Guaporé, pe_
Io Rio Massaco acima até sua mais alta cabeceira; daí por uma linha reta
até a cabeceira do Igarapé dos Sete Galhos; por este abaixo até sua desembo
cadura no Rio Branco; por este acima até a localidade denominada Paulo Sal
danha; daí por uma linha reta até a confluência das divisas dos municípios
de Presidente Mediei e Rolim de Moura nas nascentes do Igarapé Bolonês ou
Lacerda de Almeida; daí pelo divisor de águas dos rios Machado e Rio Bran
co, divisa com o município de Rolim de Moura até encontrar a linha 172; se
guindo por esta até encontrar o Rio Branco; por este acima até suas nascen
tes na Chapada dos Parecis, divisa dos municípios de Santa Luzia D'Oeste e
Cerejeiras; daí seguindo pelo divisor de águas do Rio Colorado e Rio Verde
até as nascentes do Rio Mequéns; por este abaixo até sua desembocadura no
Rio Guaporé; por este abaixo até a foz do Rio Massaco, ponto de partida".

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de novembro de 1987.


